
 

 

 

RELATÓRIO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E INDIVIDUAL (EPI) 

 

 

Relatório da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Inclusão Social 

Data: 29 de julho de 2025 

Período Abrangido: [Janeiro de 2025 a Julho de 2025] 

 

Este relatório detalha as medidas de Proteção Coletiva (EPC) e Individual (EPI) implementadas 

nesta secretaria, bem como as ações de treinamento e monitoramento, visando a segurança e 

saúde dos servidores e em apoio à obtenção da certificação Pró-Gestão RPPS pelo município de 

Caaporã. 

 

1. Medidas de Proteção Coletiva (EPC) Implementadas 

 

Descreva as EPCs existentes nos diferentes setores e ambientes de trabalho da sua secretaria. 

Inclua informações sobre a localização e a manutenção. 

 

Exemplos: 

 Kit Primeiros Socorros: Disponibilidade de kits de primeiros socorros na Secretaria de 

Desenvolvimento Humano e Inclusão Social. 

 Piso Antiderrapante: Cadastro Único/Bolsa Família 

 Iluminação Adequada: Garantia de iluminação suficiente em todos os ambientes de 

trabalho. Manutenção de lâmpadas e luminárias conforme necessidade no setores: 

CRAS,CREAS, Cadastro Único/Bolsa Família, Conselho Tutelar, SEDHIS, SCFV, Programa 

Criança Feliz. 

 

2. Medidas de Proteção Individual (EPI) Fornecidas 

 

Liste os EPIs fornecidos aos servidores da sua secretaria, detalhando para quais funções são 

destinados, a frequência de fornecimento e o método de controle de entrega. 

 

 Luvas de Proteção:  SCFV 

 Tipo: Luvas de látex, luvas de raspa, luvas nitrílicas 

 Funções: Limpeza 



 

 

 Frequência de Fornecimento: Mensal ou conforme necessidade. 

 Uniformes Específicos: Programa Criança Feliz  

 Tipo: Blusa de proteção solar UV 

 Funções: Visitadoras  

 Frequência de Fornecimento: Anual 

  Protetor solar: Programa Criança Feliz  

 

3. Treinamentos e Capacitações 

 

Não foi realizada nenhuma capacitação neste primeiro semestre 

 

4. Avaliação e Monitoramento 

 

O uso dos EPI`s no Programa Criança Feliz se torna obrigatório diariamente para 

proteção e identificação das visitadoras.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO:  

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
Andressa Lima da Silva  

Técnica da Vigilância Socioassistêncial  
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